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Sua Exceléncia

Vereador Nelson Pedro Mezzomo
Presidente do Poder Legislativo Municipal,
Serafina Corréa — RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 67, de 2014.

O Prefeito Municipal de Serafina Corréa, RS, no uso das prerrogativas
outorgadas pelo art. 66 da Lei Organica do Municipio, alcanga o Projeto de Lei n° 67, de
2014, que “ Autoriza o Poder Executivo Muni;ipel a prorrogar o prazo de cedéncia de

servidor da categoria Agente Administrativo ou Agente Administrativo Auxiliar a
EMATER/RS — ASCAR, e da outras providérjcias”.
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PROJETO DE LEI N°67, DE 16 DE ABRIL DE 2014.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar o
prazo de cedéncia de servidor da categoria Agente
Administrativo ou Agente Administrativo Auxiliar a
EMATER/RS — ASCAR, e da outras providéncias

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo Municipal a prorrogar a cedéncia de
servidor & Associacdo Riograndense de Empreendimentos de Assisténcia Técnica e
Extensdo Rural — EMATER/RS juntamente com a Associagdo Sulina de Crédito e
Assisténcia Rural — ASCAR, ambas associagdes civis, com personalidade juridica de direito
privado, sediadas em Porto Alegre, na Rua Botafogo, n® 1051, inscritas no CNPJ sob os n°s
89.161.475/0001-73 e 92.773.142/0001-00 respectivamente, um Servidor Municipal da
categoria funcional Agente Administrativo (Padréo 12) ou Agente Administrativo Auxiliar
(Padrdo 10), com énus para o Municipio, conforme lei n°® 2558 de 20 de maio de 2009,
alterada pela Lei n° 2924, de 21 de margo de 2012.

Paragrafo Unico. A prorrogagédo da cedéncia de que trata o caput € pelo
periodo de um ano, renovavel por igual periodo.

Art. 2° A cedéncia de Agente Administrativo ou Agente Administrativo Auxiliar
objetiva a atuag&o do servidor de nivel administrativo junto ao Convénio celebrado entre o
Municipio de Serafina Corréa e a EMATER/ASCAR e visa compensar 0s servigos inerentes
ao cargo, prestados por funcionarios da entidade.

Art. 3° As despesas decorrentes serdo suportadas por dotagéo orgamentaria
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULFJRA E MEIO AMBIENTE
20.122.0202.2097 Manuteng&o das Atividades da Secretaria

31.90.11.00.00 Vencimento e vantagepis Fixas Pessoal

Art. 3° A presente Lei entra em vig

na data de sua publicagéo, retroagindo
seus efeitos a data de 20 de margo de 2014

Prefeitura Municipal de Serafi

Corréa, 16 de abril de 2014, 532 da
Emancipacéao.

Ydemir Antontio Presotto

Prefeito Municipal de

“enfing Cofréa - RS

Agdemir Antonio Presotto
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PROJETO DE LEI N°67, DE 16 DE ABRIL DE 2014.

EXPOSIGAO DE MOTIVOS

Excelentissimo Senhor Presidente

Excelentissimos Senhores Vereadores.

O Municipio de Serafina Corréa mantém Convénio com a Associagéo
Riograndense de Empreendimentos de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural -
EMATER/RS juntamente com a Associagéo Sulina de Crédito e Assisténcia Rural — ASCAR,
com a finalidade de prestar aos produtores agropecuarios, servicos de Assisténcia Técnica e
Extens&o Rural, visando a difuséo de conhecimentos cientificos de natureza técnica,
econdémica e social, necessarios ao aumento da produtividade e qualidade da produg&o
agropecuaria e a melhoria das condigdes de vida no meio rural, de acordo com a politica de
acéo dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

Visa o presente projeto a manutengéo da cedéncia de um servidor & empresa
EMATER com a finalidade de dar continuidade aos servigos inerente ao cargo e de grande
importancia para os municipes de Serafina Corréa, cuja o municipio assumiu 0 compromisso
de trabalhar juntos, e para tanto necessita-se manter o servidor do quadro do Municipio
exercendo suas fungdes junto ao escritério desta empresa.

Conforme disposicdo o servidor encente ao quadro de servidores
municipais, assistente administrativo, os 6nus gérdo de responsabilidades trabalhistas e
previdenciarias do Municipio de Serafina Corré

Este acordo iniciou-se em maio de 2009, e autorizada pela Lei n° 2558 de 20
de maio de 2009, prorrogada pela Lei n° 2924 de 21 de margo de 2012.

Para tanto, o Poder Executivo ¢onta com oii’apoio na aprovagao do presente
Projeto de Lei, visto que revestido dp mais altolinteresse publico.

Prefeitura Municipal de'Serafina Corréa, 16 de abril de 2014.

ir Antonio Presotto

Prefeito Municipal\de

d&rHPARtEHI6 Presotto:

refeito Municipal.
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